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A autoria da presente Proposição é do senhor Prefeito Municipal.  

Trata-se de PL que “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 10.060, 

de 3 de maio de 2012, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente de 

Sorocaba e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Acrescenta o inciso XIV e os incisos I, II, III, IV, VI e VIII do art. 9º da Lei 

nº 10.060, de 3 de Maio 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º 

(...) 

I – Secretaria do Meio Ambiente; 

II – Secretaria de Governo e Segurança Comunitária;  

III – Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária; 

IV – Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras; 

(...) 

VI – Secretaria de Serviços Públicos; 

(...) 

VIII – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Trabalho;  

(...) 

XIV – Secretaria da Fazenda”. (NR) 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 11. A Secretaria do Meio Ambiente é o órgão de coordenação, controle e 

execução da Política Municipal de Meio Ambiente, com as atribuições e 

competência definidas na Lei nº 8.641, de 15 de dezembro de 2008, alterada pela 

Lei nº 10.589, de 3 de outubro de 2013, e outras alterações”. (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 12. O COMDEMA - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio 

Ambiente - é um órgão colegiado local, de composição paritária, com caráter 

consultivo, deliberativo e de assessoramento da Prefeitura Municipal de Sorocaba, 

em questões relativas ao meio ambiente, em toda a área do Município, conforme 

disposto na Lei nº 8.856, de 27 de agosto de 2009, com as modificações da Lei nº 

10.734, de 26 de fevereiro de 2014”.  

Art. 4º O art. 63 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  



 “Art. 63. As atividades e empreendimentos, objeto de Licenciamento Ambiental 

Municipal, são aquelas que constam da Deliberação CONSEMA Normativa – 

01/2014, de 23 de abril de 2014”. 

Art. 5º O art. 111 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 111.  Compete à Secretaria do Meio Ambiente: 

I - estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos e exercer o poder de 

controle das fontes de poluição sonora, em conjunto com a Secretaria de Governo e 

Segurança Comunitária, observando as competências do órgão estadual de meio 

ambiente; 

II - aplicar sanções e interdições, parciais ou integrais, previstas na Legislação 

vigente; 

III – exigir compensações ambientais; 

IV - exigir das pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por qualquer fonte de 

poluição sonora, apresentação dos resultados de medições e relatórios, podendo, 

para a consecução dos mesmos, serem utilizados com recursos próprios ou de 

terceiros; 

V - impedir a localização de estabelecimentos industriais, fábricas, oficinas ou 

outros que produzam ou possam vir a produzir ruídos acima do permitido em 

unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a ruídos; 

VI - organizar programas de educação e conscientização a respeito de: 

a) causas, efeitos e métodos de atenuação e controle de ruídos e vibrações, 

b) esclarecimentos sobre as proibições relativas às atividades que possam causar 

poluição sonora”.  

Art. 6º O caput do art. 131 e seu § 5º da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 131. A fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei e nos regulamentos 

e normas dela decorrentes, serão exercidas pela Secretaria do Meio Ambiente – 

SEMA, pela Secretaria de Governo e Segurança Comunitária e Secretaria da 

Fazenda e, de modo suplementar, pelos demais órgãos municipais. 

(...) 

§ 5º Os agentes de fiscalização da Secretaria de Governo e Segurança Comunitária 

e Secretaria da Fazenda, receberão capacitação específica, quando necessário”.  

Art. 7º O inciso VI do art. 133 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 133. 

(...) 

VI - verificar a ocorrência de infrações, aplicar as respectivas penalidades e multas 

pertinentes, de acordo com o regulamento específico”. (NR) 

Art. 8º Dá nova redação ao art. 134 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, revoga 

o inciso I, renumera os demais e acrescenta o inciso VII com a seguinte redação:  

“Art. 134. A fiscalização e a aplicação de penalidades de que tratam esta Lei dar-se-

ão através da(s) secretarias afins, por meio de: 

(...) 

VII - auto de imposição de multa”. (NR) 

Art. 9º Modifica os incisos II e III, § 3º e acrescenta o § 10 do art. 140 da Lei nº 

10.060, de 3 de maio de 2012, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 140. 

(...) 



II – multa simples de acordo com a graduação da infração, quando esta estiver 

sendo cometida ou já consumada; 

III – multa diária, quando o cometimento da infração se prolongar no tempo; 

(...) 

§ 3º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo e não será inferior ao mínimo estabelecido no art. 141 e, nem 

superior a 10% (dez por cento) do valor da multa simples máxima cominada para a 

infração. 

(...) 

§ 10. O valor consolidado das multas aplicadas poderá ser parcelado em até 12 

(doze) vezes, obedecendo ao valor mínimo regulamentar”. (NR) 

Art. 10. Acrescenta o art. 140-A a Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, que terá a 

seguinte redação: 

“Art. 140-A Fica instituído no Município de Sorocaba o Atendimento Ambiental, 

que é o momento processual instituído pelo Decreto Estadual nº 60.342, de 4 de 

abril de 2014, onde serão consolidadas as infrações e penalidades cabíveis, 

impostas por meio do Auto de Infração Ambiental e propositura de adoção 

imediata, de medidas visando à finalização do procedimento administrativo. 

§ 1º Após constatada a Infração Ambiental, será lavrado o Auto de Infração, 

notificando-se o autuado a comparecer, na data agendada, ao Atendimento 

Ambiental que será realizado nos termos desta Lei e seu regulamento e, será 

realizado no prazo de 10 (dez) a 40 (quarenta) dias após a intimação da lavratura do 

Auto.  

§ 2º O prazo máximo a que alude o § 1º deste artigo, poderá ser prorrogado, 

motivadamente, por até 20 (vinte) dias, na impossibilidade de seu atendimento pela 

Administração.  

§ 3º No Atendimento Ambiental serão consolidadas as infrações e as penalidades 

cabíveis, bem como propostas as medidas para a regularização da atividade objeto 

da autuação, observadas as circunstâncias agravantes e atenuantes a que se referem 

à Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e o Decreto Federal nº 6.514, de 

22 de julho de 2008, na forma estabelecida em Regulamento.   

§ 4º A consolidação das infrações e das penalidades a que alude o § 3º deste artigo 

ocorrerá de forma motivada, após prévia análise do Auto de Infração Ambiental, e 

não estarão vinculados às sanções aplicadas pelo agente autuante, inclusive no 

tocante ao valor da multa, que poderá ser reduzido, mantido ou majorado, 

respeitado os limites legais.  

§ 5º Os agentes públicos que atuarão no Atendimento Ambiental serão designados 

mediante Portaria do Secretário (a) do Meio Ambiente.  

§ 6º O autuado poderá ser representado no Atendimento Ambiental por procurador 

legalmente constituído, que deverá apresentar o respectivo instrumento de mandato.   

§ 7º Do Atendimento Ambiental será lavrada Ata, contendo:  

I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu representante legal ou 

preposto, bem como dos agentes públicos que prestaram o atendimento, com as 

respectivas assinaturas; 

II - os argumentos invocados pelo autuado e indicação dos documentos 

apresentados;  

III - a avaliação do Auto de Infração Ambiental, devidamente motivada;  

IV - a decisão consolidando as infrações e penalidades aplicadas, assim como as 

medidas propostas para a regularização da atividade objeto da autuação;  



V - as condições do Termo de Compromisso a ser firmado, eventualmente 

resultante do Atendimento Ambiental, nos termos da Lei nº 10.828, de 20 de maio 

de 2014; 

VI – o interesse do infrator em manifestar aceitação pelas propostas discutidas no 

Atendimento Ambiental ou ser cientificado, que poderá ser protocolizada a defesa, 

ficando suspensa a exigibilidade do pagamento da multa imposta na decisão, até a 

prolação final; 

VII – a Ata lavrada será anexada à documentação apresentada pelo autuado;  

VIII - a decisão resultante do Atendimento Ambiental será publicada no Jornal do 

Município, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da sua realização.  

§ 8º Caberá ao autuado adotar medidas específicas para recuperação “in loco” do 

dano ambiental causado, podendo, para tanto, firmar Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental – TCRA, no qual serão estabelecidas as respectivas 

obrigações e o prazo para seu cumprimento.  

§ 9º O TCRA poderá ser firmado pelo autuado durante o Atendimento Ambiental, 

ou em momento posterior, no curso do procedimento administrativo para apuração 

de infração ambiental.  

§ 10. O arrependimento do autuado, manifestado durante o Atendimento 

Ambiental, por meio de celebração do Termo de Compromisso de Recuperação 

Ambiental - TCRA, constitui circunstância que atenua a pena, prevista no artigo 14, 

inciso II, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e Lei nº 10.828, de 20 

de maio de 2014, e implicará redução da multa em 40% (quarenta por cento), desde 

que efetivamente cumprida à obrigação de reparação do dano ambiental. 

§ 11. O desconto a que se refere o § 10 deste artigo, respeitará o valor mínimo da 

multa estabelecida pelo Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, para a 

respectiva infração.  

§ 12. A critério técnico da Administração, na hipótese de se verificar elevada 

complexidade para a recuperação do dano ambiental referido poderá ser exigida a 

apresentação de pré-projeto pelo autuado.  

§ 13. A presença de apenas 1 (uma) testemunha na lavratura do Auto de Infração 

Ambiental não constitui vício insanável, podendo ser convalidado no Atendimento 

Ambiental, com a confirmação do ato nos termos do artigo 8° do Decreto Estadual 

nº 60.342, de 4 de abril de 2014.  

§ 14. O pagamento do valor consolidado da multa simples, poderá ser parcelado em 

até 12 (doze) vezes, caso haja adoção imediata de medidas para a finalização do 

Processo Administrativo, com assinatura do Termo de Compromisso de 

Recuperação Ambiental – TCRA, exclusivamente na ocasião do Atendimento 

Ambiental”. 

Art. 11.  O art.141 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 141. O valor da multa será estabelecido em regulamento específico, desta Lei 

e será corrigido anualmente com base no IPCA ou outro índice que vier substituí-lo 

e será de no mínimo R$ 50,00 (cinquenta reais) e no máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais). 

Parágrafo único. Ao quantificar a pena, a autoridade administrativa fixará a pena 

base, correspondente ao valor intermediário dos limites mínimos e máximos, 

elevando-a, nos casos com agravantes, e, reduzindo-a, nos casos com atenuantes”. 

Art. 12. Fica revogado o art. 147 da Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, 

renumerando os demais. 



Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

A proposição visa alterar a Lei nº 10.060, de 3 de maio de 2012, que 

dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente de Sorocaba, fazendo alterações de 

nomes de secretarias, atribuições, multa, além de criar o Atendimento Ambiental, no qual 

se consolidam as infrações e penalidades cabíveis, impostas por meio do Auto de Infração 

ambiental e propositura de adoção de medidas (parte processual, instituída pelo Decreto 

Estadual nº 60.342, de 4 de abril de 2014).  

A proteção ao Meio Ambiente está estabelecida na Constituição da 

República Federativa do Brasil: 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 

ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações”.  

Tal qual a Constituição da República, a Constituição do Estado de 

São Paulo impõe ao Município o dever de preservação e defesa do meio ambiente, nos 

termos seguintes: 

“Art. 191. O Estado e os Municípios providenciarão, com a 

participação da coletividade, a preservação, conservação, defesa, recuperação e 

melhoria do meio ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as peculiaridades 

regionais e locais em harmonia com desenvolvimento social e econômico” 

A matéria sobre a proteção ao meio ambiente está prevista na Lei 

Orgânica do Município, dispondo o caput do art. 178: 

“Art. 178. O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos 

os cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente saudável e equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à qualidade de vida”. 



No entanto, o município poderá legislar suplementando a Legislação 

Federal e atendendo a interesse local. Nesse sentido, dispõe a LOM: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 

legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no que se refere 

ao seguinte: 

I – assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 

federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição.  

Verificamos ainda que o Município é integrante do SISNAMA – 

Sistema Nacional de Meio Ambiente, sendo as autoridades do órgão ambiental Municipal 

competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo, 

nos termos da Lei Nacional nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. A Lei Nacional que 

dispõe sobre a integração do Município ao SISNAMA é a de nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, que “dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismo de 

formulação e aplicação, e dá outras providencias”, Art. 6º: 

 

“Art. 6º. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o 

Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, assim estruturado: 

(...) 

VI – Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis 

pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

§ 1º. Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua 

jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o 

meio ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo CONAMA.  



§ 2º. Os Municípios, observadas as normas e os padrões federais e 

estaduais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior”. 

Ressalta-se que este PL dispõe sobre a autuação e sanções 

administrativas aos crimes ambientais dispostos na Lei nacional nº 9605, de 1998: 

“Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes 

sanções, observado o disposto no art. 6º: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X – (VETADO) 

XI - restritiva de direitos”. 

Ainda com relação às multas, a Lei Ambiental nº 9.605 de 1988, 

dispõe o seguinte:  

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por 

infração ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela 

Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de 

janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, 

conforme dispuser o órgão arrecadador.  

(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7797.htm


Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no 

regulamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na 

legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, 

Distrito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência.  

 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 6 de novembro de 2015. 

 
 

                                                                                RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA 

                     ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


